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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento e instalação de equipamentos de ar-condicionado e sistema 

de renovação de ar para as unidades Sesc Mesa Brasil-BH, Sesc Santa Quitéria e Sesc Floresta. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Para atendimento as solicitações de climatização de áreas nas unidades do Sesc em Minas, visando 

atender aos quesitos recomendados referentes a saúde e conforto térmico dos ocupantes, seja nos espaços de 

atendimento aos clientes, espaços administrativos e equipamentos de TI, faz-se necessário o processo para 

instalação de equipamentos de ar-condicionado e sistema de renovação de ar. 

2.2. Esta atuação está consoante com o objetivo de manter as unidades em conformidade, levando em 

consideração a legalidade, correto funcionamento, segurança das instalações e eficiência energética. 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

3.1. A contratada será responsável em fornecer e instalar todos os equipamentos, incluindo os 

equipamentos de ar-condicionado, equipamentos para o sistema de renovação de ar e todos os insumos 

necessários para realização dos serviços. 

3.2. A Contratada deverá executar os serviços atendendo todos os dados constantes nos projetos e 

respectivas especificações. Qualquer modificação quer de especificação de material, ou método de execução 

que possa concorrer para aprimoramento dos serviços, deverá ser objeto de consulta prévia, formalizando ao 

Fiscal do contrato, que ficará incumbido de avaliar as sugestões de alterarão e posterior parecer formal a 

Contratada. 

3.2.1. Qualquer divergência no projeto e/ou memorial descritivo deverá ser relatado ao Fiscal do contrato, 

que ficará incumbido de avaliar as sugestões de alterarão e posterior parecer formal a Contratada. 

3.2.2. Pequenos detalhes, materiais, equipamentos e serviços que não são usualmente especificados ou 

indicados em desenhos ou no memorial descritivo, mas que são necessários para que a instalação opere de 

maneira satisfatória, deverão ser incluídos no fornecimento e instalados, fazendo parte, portanto, do contrato 

de instalação. 

3.3. A execução dos serviços contratados e aqui descritos deverá obedecer rigorosamente às normas 

vigentes da ABNT- Associação Brasileira de Normas Técnicas, às exigências das Concessionárias de Serviços 

Públicos e às especificações dos fabricantes dos materiais quanto ao seu modo de aplicação e utilização, além 

das legislações vigentes aplicáveis: Municipal, Estadual e Federal. 
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3.4. Para o sistema de renovação de ar de todas as unidades, a contratada deverá realizar abertura em 

alvenaria nas medidas corretas para instalação das venezianas e de qualquer componente do sistema, 

atentando-se aos devidos procedimentos para acabamento dos locais, reparando-os caso necessário, conforme 

originalmente. 

3.5. Para instalação dos condensadores, a contratada deverá considerar o uso de recursos de elevação 

para execução dos serviços, cabendo a Contratada a escolha do recurso a ser usado (andaimes, plataformas 

elevatórias, dentre outros), atendendo todos os requisitos de segurança exigidos pelas Normas de Segurança 

do Trabalho. A Contratada deverá disponibilizar sistema de proteção contra queda (Fixos ou provisórios) 

sempre que for executar atividades em altura. 

3.5.1. Cabe a Contratada assegurar a realização de avaliação prévia das condições no local do trabalho em 

altura, pelo estudo, planejamento e implementação das ações e das medidas complementares de segurança 

aplicáveis. 

3.6. A Contratada será responsável em fornecer e instalar todos materiais e insumos, como: tubulações, 

isolantes térmicos elastoméricos, conexões, válvulas, registros, refinet, fluídos refrigerantes, suportes, fitas 

vinílicas (branca). 

3.7.  As interligações elétricas entre unidades internas e externas deverão ser fornecidas e instaladas em 

cabo multipolar tipo PP, com dimensionamento adequado para cada um dos equipamentos de acordo com a 

exigência dos fabricantes dos equipamentos. 

3.7.1. O circuito de alimentação elétrica será fornecido pelo Contratante, no ponto de instalação dos 

condensadores, sendo apenas responsabilidade da Contratada a ligação dos aparelhos e testes de 

funcionamento. 

3.8. A fixação e acabamento das linhas frigorígenas, deverá ser executada de forma adequada, visando 

melhorar a estética das instalações, utilizando canaletas de PVC nas áreas internas e eletrocalhas zincada, com 

tampa, nas áreas externas. 

3.9. Segue abaixo a relação de equipamentos de ar-condicionado que deverão ser fornecidos e instalados 

em cada uma das unidades contempladas na contratação, assim como o detalhamento das tubulações de dreno. 

Os equipamentos de renovação de ar e todos os detalhamentos dos sistemas de climatização a serem instalados, 

deverão ser consultados nos projetos, conforme anexos específicos. 

3.9.1. UNIDADE SESC SANTA QUITÉRIA: 

3.9.1.1. Projeto – 5 Ambientes 

a) Equipamentos: 

✓ 01 (Um) equipamento ar-condicionado inverter tipo piso teto 36.000 BTU´s/h. 

✓ 03 (Três) equipamentos ar-condicionado inverter tipo Hi Wall 18.000 BTU´s/h. 

✓ 01 (Um) equipamentos ar-condicionado inverter tipo Hi wall 24.000 BTU´s/h. 
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Referência: Springer Midea ou similar. 

b) Dreno: 

✓ Na área externa do prédio, localizado em frente a avenida principal, deverá ser instalado um 

ramal com tubulação PVC marrom 3/4´´ para receber as tubulações de dreno, sendo esse 

direcionado ao ponto de drenagem no térreo. 

✓ Central de atendimento: 7 metros – dreno será instalado para área externa do prédio e 

conectado no ramal que será instalado. 

✓ Financeiro: 7 metros – dreno será instalado para área externa do prédio e conectado no ramal 

que será instalado. 

✓ Gerência: 7 metros – dreno será instalado para área externa do prédio, sendo esse instalado 

por dentro de banheiro, e conectado no ramal que será instalado. 

✓ Sala administrativo: 9 metros - dreno será instalado para a área externa, até o piso. 

✓ Sala de reunião: 15 metros - instalação será de acordo com o projeto, acompanhando a 

tubulação frigorígena e instalado até o ponto de drenagem localizado no canto da parede, no 

térreo.  

 

3.9.1.2. Projeto – Prédio 1 - Salão Social 

a) Equipamentos: 

✓ 06 (Seis) Equipamentos ar-condicionado inverter tipo piso teto 60.000 BTU´s/h. 

Referência: Springer Midea ou similar. 

b) Dreno: 

✓ Esses drenos serão jogados para a parte exterior do prédio. 

✓ As 02 máquinas instaladas na parede paralela a rua, serão interligados no ramal existente para 

as máquinas instaladas no andar inferior. Serão aproximadamente 8 metros de tubo PVC ½´´ 

para cada máquina. 

✓ Para as 2 máquinas localizadas ao fundo da sala, o dreno será instalado para a área externa, 

até o piso. 

✓ Serão aproximadamente 10 metros de tubo PVC ½´´ para cada máquina. 

✓ Para as 2 máquinas localizadas na parede direcionada a unidade, o dreno será jogado para área 

externa, até o ponto de drenagem localizado no piso. 

✓ Serão aproximadamente 10 metros de tubo PVC ½´´ para cada máquina. 

 

3.9.2. UNIDADE SESC MESA BRASIL: 

3.9.2.1. Projeto – ADM/Convivência 
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a) Equipamentos: 

✓ 01 (Um) equipamento ar-condicionado inverter tipo piso teto 48.000 BTU´s/h. 

✓ 01 (Um) equipamento ar-condicionado inverter tipo HiWall 9.000 BTU´s/h. 

✓ 01 (Um) equipamento ar-condicionado inverter tipo Hiwall 12.000 btu´S. 

✓ 02 (Dois) equipamentos ar-condicionado inverter tipo Hiwall 24.000 BTU´s/h. 

Referência: Springer Midea ou similar. 

b) Dreno: 

✓ Sala administrativo: Serão instaladas 2 máquinas, sendo o dreno desses equipamentos 

instalados para a área externa. 

✓ Serão aproximadamente 3 metros de tubo PVC ½´´ para cada máquina.  

✓ Mezanino: Os drenos irão acompanhar as tubulações das máquinas instaladas, sendo 

instalados para a área externa, até o ponto de drenagem localizado no piso. 

 

3.9.3. UNIDADE SESC FLORESTA: 

3.9.3.1. Projeto – Cine Sesc 

a) Equipamentos: 

✓ 01 (Um) Ar-condicionado inverter tipo Hiwall 24.000 BTU´s/h  

Referência: Springer Midea ou similar. 

b) Dreno: 

✓ Este será instalado para área externa, e será direcionado para o andar inferior, considerando o 

lavatório como ponto de drenagem. Serão aproximadamente 15 metros de tubo PVC ½´´. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Observar fielmente o presente Termo de Referência e executar o serviço de acordo com as 

especificações e exigências descritas no mesmo, devendo arcar com todas as despesas necessárias ao completo 

cumprimento do objeto de contratação. 

4.2. O Sesc em Minas se resguarda o direito de acompanhar a execução das atividades previstas e intervir 

caso seja identificado procedimento inadequado que possa causar danos aos equipamentos, infraestrutura, 

colaboradores e/ou usuários tendo ainda a Contratada, a obrigação de corrigir ou reparar os danos de sua autoria 

e/ou responsabilidade às suas expensas. 

4.3. Executar as atividades conforme disponibilidade acordada com cada Unidade do Sesc em Minas.  

4.4. Comunicar formalmente à Contratante, em horário comercial, com no mínimo 48 (quarenta e oito) 

horas de antecedência, a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar ou impedir a 
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execução dos serviços dentro do prazo previsto no cronograma, bem como, apresentar proposta de nova data e 

ações para mitigar os impactos. 

4.5. Manter durante a execução dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

4.6. Executar os serviços contratados em observância à legislação (Municipal, Estadual ou Federal), 

respeitando as normas internas e todas as legislações vigentes, sejam elas ambientais, trabalhistas ou de 

segurança e saúde ocupacional. 

4.7. Viabilizar e fornecer todos os recursos e infraestrutura necessários à completa execução dos serviços, 

incluindo, mas não se limitando, transporte e armazenamento de todas as ferramentas, escada, andaime, 

plataforma elevatória, equipamentos de proteção coletiva e individual inerentes a execução dos serviços. 

4.8. Guardar e zelar por todo o seu material de trabalho, sendo que a Contratante não se responsabilizará 

por extravio ou uso inadequado. A Contratada não poderá armazenar insumos, ferramentas, peças e/ou 

equipamentos nas unidades da Contratante. 

4.9. Arcar com todas as despesas de transporte, alimentação e hospedagem de seus colaboradores; 

4.10. Utilizar equipamentos que necessitam do uso de energia elétrica para seu funcionamento compatíveis 

com as instalações elétricas disponíveis nas dependências da Contratante. 

4.11. Sendo necessária a utilização de extensões, a Contratada deverá fornecê-las, devendo as mesmas ser 

em cabo PP e plugs isolados conforme NBR 5410 – NR 10. 

4.12. Fornecer bancadas provisórias ou similares, para execução dos serviços, devendo a montagem, guarda 

e transporte ficar a cargo da contratada. 

4.13. Manter seu pessoal devidamente uniformizado e identificado (crachá), fornecendo roupas e calçados 

apropriados para desempenho das atividades de manutenção, não sendo permitido o uso de boné, e se 

necessário, substituí-lo imediatamente, após solicitação do Gestor do contrato, em caso de atos, 

comportamentos e postura inadequadas com a política do Sesc em Minas. 

4.14. Fornecer e garantir que seus colaboradores façam o uso dos EPI’s e/ou EPC’s necessários à execução do 

serviço contratado. 

4.15. Designar empregados devidamente treinados de acordo com ar normas vigentes, habilitados e 

qualificados para prestarem os serviços contratados. 

4.16. Fornecer mão de obra especializada suficiente para execução do escopo contratado e que atenda as 

qualificações técnicas de todos os equipamentos enquadrados neste contrato. 

4.17. Os certificados de credenciamento, especialização e treinamentos dos profissionais da empresa deverão 

ser apresentados junto com a documentação de segurança do trabalho, comprovando a aptidão e habilitação 

para realização das atividades de manutenção nos equipamentos. 
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4.18. Interromper os serviços e arcar com o ônus da interrupção, quando solicitado pela Contratante, caso 

seja constatada inobediência às normas de segurança, conduta, procedimentos inadequados ou incompatíveis 

com a atividade realizada. 

4.19. Responsabilizar-se por toda intervenção necessária à execução do serviço, devendo, após a sua 

conclusão, retornar o local e/ou infraestrutura às condições inicialmente existentes, o que inclui, mas não se 

limita, a equipamentos internos e externos, abertura/fechamento de válvulas, deslocamento de equipamentos 

e mobiliários. 

4.20. Responsabilizar-se, às suas expensas, pela reparação de todos os serviços nos quais se constatem falhas, 

ou estejam em desacordo com as Normas e legislações pertinentes e especificações previstas neste Termo de 

Referência. 

4.21. Em caso de comprovada negligência ou não atendimento da qualidade necessária, os serviços prestados 

serão impugnados pela Fiscalização do Sesc em Minas e a Contratada deverá assumir todo o ônus da sua 

reparação, direta ou indiretamente a critérios exclusivos do Sesc em Minas. 

4.22. Assumir a responsabilidade sobre quaisquer danos ocorridos em equipamentos ou instalações 

existentes no imóvel e adjacências, proveniente de suas atividades durante a execução dos serviços. 

4.23. Manter sigilo quanto as informações contidas em documentos, papéis e arquivos gravados mediante 

meio digital, e em qualquer material, informação ou ocorrência que tiver acesso durante a realização dos 

serviços. 

5. VISITA TÉCNICA 

5.1. A visita técnica aos locais de execução para averiguações e melhor compreensão dos serviços, 

especificações técnicas e quantitativos é facultativa. A empresa deverá agendar previamente a visita com o Sesc 

em Minas. 

5.2.  A contratada não poderá alegar, sob qualquer pretexto, que desconhecia as condições físicas bem como 

o regime de trabalho do local em que os serviços contratados serão executados. 

5.3. As visitas poderão ser realizadas de segunda a sexta-feira, das 09h00 às 17h00, nas Unidades listadas no 

anexo específico, mediante prévio agendamento pelos números de telefones: (31) 3244-3280 / (31) 987116765 

ou pelo e-mail: manutencaosantaquiteria@sescmg.com.br.  

6. SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será permitida a subcontratação dos serviços contratados. 

7. PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
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7.1. PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1.1. O contrato de prestação de serviço terá vigência de 180 (cento e vinte) dias corridos, a contar da data 

de aceite e ciência de recebimento do PAF pela Contratada, realizado por e-mail de formalização a Contratante. 

7.2. PRAZO DE EXECUÇÃO  

7.2.1. O prazo para execução dos serviços será de 60 (trinta) dias corridos, contados da data de emissão do 

termo autorização de início e/ou mobilização da equipe da Contratada. 

8. PAGAMENTOS 

8.1. Os pagamentos serão realizados separadamente por unidade do Sesc em Minas contempladas no 

escopo de contratação, sendo ainda, duas notas fiscais por unidade, uma nota referente ao fornecimento de 

equipamentos de ar-condicionado (NOTA DE PRODUTO) e outra nota referente aos serviços (NOTA DE SERVIÇO). 

8.2. A emissão de nota fiscal dos serviços realizados, somente será autorizada após a análise e aprovação 

dos relatórios de partida do equipamento, emitidos no ato de cada manutenção preventiva ou corretiva; 

8.3. Havendo necessidade de correções, adequações ou complementações, a Contratada deverá proceder 

com as devidas correções, ficando a emissão de nota fiscal dos serviços condicionada à entrega satisfatória do 

serviço; 

8.4. A Contratada deve observar e atender as condições de emissão de nota fiscal dos serviços realizados 

conforme procedimentos e exigências do Contratante no tocante à data de emissão, prazo para pagamento e 

demais informações pertinentes; 

8.5. O pagamento dos serviços será realizado até 30 dias após o recebimento da Nota Fiscal; 

8.6. A nota fiscal deverá ser emitida até o dia 20 do mês;  

8.7. Não serão aceitas notas fiscais emitidas após o dia 20 do mês da prestação de serviço. Caso não seja 

emitida até o dia 20, só poderá ser emitida após o dia 1º; 

8.8. O pagamento a fornecedores será realizado nos dias 05, 15 e 25 de cada mês, conforme critérios 

indicados a seguir:  

8.9. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente.   

8.10. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 20 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente;  

8.11. As Notas Fiscais emitidas entre os dias 01 e 05 do mês corrente, serão pagas no dia 25;  

8.12. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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9.1. Atestado de Capacidade Técnica Operacional, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

estabelecida em território brasileiro, demonstrando que a proponente executou serviços de instalação de ar-

condicionado, compatíveis e pertinentes com o objeto da contratação; 

10. DOCUMENTAÇÃO SESMT 

A Contratada deverá seguir o manual de diretrizes de segurança de trabalho do Sesc em Minas, anexo específico, 

observando abaixo os documentos mínimos a serem apresentados pela empresa. O detalhamento será 

disponibilizado em check list, anexo específico: 

10.1. Deverá ser apresentado PCMSO; 

10.2. Deverá ser apresentado PGR; 

10.3. Cópia do vínculo empregatício ou contrato de trabalho conforme normas vigentes; 

10.4. Deverão ser apresentados ASO’s dos colaboradores da contratada. Atenção para os ASO’s a serem 

apresentados que deverão constar os exames complementares conforme descrito em PCMSO. 

10.5. Deverão ser apresentados treinamentos NR-06, NR-18, NR-35 (em caso de trabalho em altura), NR-33 

(em caso de trabalho em espaços confinados) e NR-10 (em caso de trabalho envolvendo sistemas elétricos), de 

acordo com a demanda de serviços contratados e a pertinência da NR correspondente; 

10.6. Deverão ser apresentadas fichas de EPI’s conforme PGR; 

10.7. Deverão ser apresentados documentos de identificação de todos os colaboradores (C.I ou CNH); 

10.8. Deverão ser apresentados FISQP’s dos produtos químicos a serem utilizados, assim como a lista de 

presença do treinamento de manuseio de produtos químicos; 

10.9. Em caso de trabalho em altura, deverá ser apresentada ART de ancoragem dos pontos provisórios, 

incluindo plano de trabalho e projeto básico que pode ser solicitado pelo SESMT do Sesc Minas. No aso deverá 

constar aptidão para trabalho em altura; 

10.10. Deverá ser apresentada APR e PTE ao fiscal do contrato antes do início das atividades, contendo 

assinatura de todos os colaboradores. Uma cópia dos documentos deverá ser enviada ao SESMT e a original ficar 

na frente de serviço em local de fácil consulta; 

10.11. Deverá ser apresentado formulário em caso de acidentes, este formulário é fornecido pelo Sesc Minas 

para preenchimento no início da mobilização. 

11. PENALIDADES 

11.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas na minuta contratual. 

12. PROPOSTA DE PREÇOS 
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12.1. A Proponente deverá indicar no modelo de proposta, o valor unitário e total dos produtos e serviços, 

por unidade, conforme especificado no modelo de proposta. 

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

13.1. O critério de julgamento será de menor preço global, conforme alínea “a”  do artigo 2º da Circular 

Normativa Nº 32/2019 os itens são de mesma natureza e guardam relação entre si. 

14. FISCALIZAÇÃO 

14.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc em Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de prepostos seus, 

devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

14.2.  A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em 

Minas Gerais. 

15. GESTOR DO CONTRATO 

15.1. Gerente de Manutenção. 
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ANEXO II - RELAÇÃO DAS UNIDADES 

 

UNIDADES SESC EM MINAS 

LOTES UNIDADE CIDADE ENDEREÇO 

1 SESC SANTA QUITÉRIA BELO HORIZONTE 
Rua Santa Quitéria, 566 - Carlos Prates - Belo 

Horizonte/Minas Gerais 

2 SESC MESA BRASIL BELO HORIZONTE 
Av. do Contorno, 525 - Centro, Belo Horizonte 

- MG 

3 SESC FLORESTA BELO HORIZONTE 
Rua Pouso Alegre, 1647 - Floresta - Belo 

Horizonte/Minas Gerais 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA E VALOR ESTIMADO 

 

 

OBSERVAÇÕES:  

Declaramos que estamos de acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA DO SESC EM MINAS e com os seguintes 

itens:  

1) No preço acima estão inclusos todos os impostos, seguros, insumos, peças, componentes, acessórios, 

taxas e quaisquer outras despesas relacionadas ao objeto do presente processo.  

2) Esta proposta tem validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos. 

3) O abaixo assinado declara estar ciente de que não lhe caberá direito de exigir nenhuma multa ou 

indenização financeira, caso o Sesc em Minas decida não o contratar. 

 

 

LOTE 01 - SESC SANTA QUITÉRIA QUANT.

VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL

Fornecimento de Equipamento de Ar-Condicionado Inverter Tipo Piso Teto 36000 BTU'S/H 1 10.440,50R$      10.440,50R$      

Fornecimento de Equipamento de Ar-Condicionado Inverter Tipo Hiwall 18000 BTU'S/H 3 4.926,66R$        14.779,98R$      

Fornecimento de Equipamento de Ar-Condicionado Inverter Tipo Hiwall 24000 BTU'S/H 1 3.980,50R$        3.980,50R$        

Fornecimento de Equipamento de Ar-Condicionado Inverter Tipo Piso Teto 60000 BTU'S/H 6 13.235,15R$      79.410,90R$      

Serviço de instalação de equipamento de Ar-Condicionado incluindo: mão de obra, linha frigorgena, interligação 

elétrica entre unidade interna e externa, suporte das condensadoras e todos os insumos, conforme projeto e termo 

de referência. 11 6.225,19R$        68.477,09R$      

Serviço de instalação de linha de dreno para os equpamentos a serem instalados incluindo: mão de obra, 

tubulação e todos insumos necessários, conforme projeto e termo de referência. 11 330,91R$          3.640,01R$        

Serviço de instalação de sistema de renoação de ar, contendo: caixa de ventilação, dutos, grelhas, venezianas, e 

todos os itens para o sistema de renovação de ar, incluindo mão de obra, todos os materiais e insumos, conforme 

projeto e termo de referência. 7 8.022,53R$        56.157,71R$      

VALOR GLOBAL 236.886,69R$    

LOTE 02 - SESC MESA BRASIL QUANT.

VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL

Fornecimento de Equipamento de Ar-Condicionado Inverter Tipo Piso Teto 48000 BTU'S/H 1 11.935,80R$      11.935,80R$      

Fornecimento de Equipamento de Ar-Condicionado Inverter Tipo Hiwall 9000 BTU'S/H 1 3.750,07R$        3.750,07R$        

Fornecimento de Equipamento de Ar-Condicionado Inverter Tipo Hiwall 12000 BTU'S/H 1 2.484,54R$        2.484,54R$        

Fornecimento de Equipamento de Ar-Condicionado Inverter Tipo Hiwall 24000 BTU'S/H 2 3.747,60R$        7.495,20R$        

Serviço de instalação de equipamento de Ar-Condicionado incluindo: mão de obra, linha frigorgena, interligação 

elétrica entre unidade interna e externa, suporte das condensadoras e todos os insumos, conforme projeto e termo 

de referência. 5 5.153,66R$        25.768,30R$      

Serviço de instalação de linha de dreno para os equpamentos a serem instalados incluindo: mão de obra, 

tubulação e todos insumos necessários, conforme projeto e termo de referência. 5 330,00R$          1.650,00R$        

Serviço de instalação de sistema de renoação de ar, contendo: caixa de ventilação, dutos, grelhas, venezianas, e 

todos os itens para o sistema de renovação de ar, incluindo mão de obra, todos os materiais e insumos, conforme 

projeto e termo de referência. 5 5.394,44R$        26.972,20R$      

VALOR GLOBAL 80.056,11R$      

LOTE 03 - SESC FLORESTA QUANT.

VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL

Fornecimento de Equipamento de Ar-Condicionado Inverter Tipo Hiwall 24000 BTU'S/H. Referência: Springer Midea. 1 3.856,00R$        3.856,00R$        

Serviço de instalação de equipamento de Ar-Condicionado incluindo: mão de obra, linha frigorgena, interligação 

elétrica entre unidade interna e externa, suporte das condensadoras e todos os insumos, conforme projeto e termo 

de referência. 1 7.403,05R$        7.403,05R$        

Serviço de instalação de linha de dreno para os equpamentos a serem instalados incluindo: mão de obra, 

tubulação e todos insumos necessários, conforme projeto e termo de referência. 1 440,00R$          440,00R$          

Serviço de instalação de sistema de renoação de ar, contendo: caixa de ventilação, dutos, grelhas, venezianas, e 

todos os itens para o sistema de renovação de ar, incluindo mão de obra, todos os materiais e insumos, conforme 

projeto e termo de referência. 1 7.005,49R$        7.005,49R$        

VALOR GLOBAL 18.704,54R$      
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.................................................., .........de....................................de 20____. 

 

________________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Nome do representante legal da empresa) 

 

 

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da empresa e 

estar devidamente assinado por seu representante legal. Quando não for em papel timbrado, deverá constar 

o carimbo com CNPJ dessa empresa. 

O documento deverá conter o contato do preposto que será o responsável por realizar os trâmites de 

assinatura contratual. 


